
 

 ESTADO DO TOCANTINS 

                                                            PODER LEGISLATIVO 

 
 

 

REQUERIMENTO S/N°- URGENTE  

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO 

ESTADO DO TOCANTINS 
 

Requer do Senhor Presidente desta Augusta Casa de Leis, que 

encaminhe expediente ao Senhor Governador do Estado, por 

meio da Secretaria de Segurança Pública, solicitando a 

implantação de um Núcleo do Instituto de Identificação e um 

Núcleo de Atendimento da Polícia Civil, em Pau D’arco.  

 

O Deputado que o presente subscreve vem, nos termos regimentais desta Augusta Casa 

de Leis, após anuência do Plenário, REQUERER, do Senhor Presidente desta Augusta 

Casa de Leis, que encaminhe expediente ao Senhor Governador do Estado, por meio da 

Secretaria de Segurança Pública, solicitando a implantação de um Núcleo do Instituto 

de Identificação e um Núcleo de Atendimento da Polícia Civil, em Pau D’arco. 

 

JUSTIFICATIVA 

 
Os Núcleos não responsáveis pela emissão de documentos importantes para a vida civil 

de qualquer cidadão, como certidão de nascimento, registro geral, atestado de 

antecedentes criminais, dentre outros.  

 

A implantação desses núcleos facilitará o acesso de todos aqueles que moram em Pau 

D’arco e região circunvizinhas, proporcionando maior rapidez e economia, já que hoje, 

para conseguir ter acesso aos serviços, os cidadãos precisam se deslocar até a cidade de 

Colinas, o que se torna oneroso e cansativo. 

 

O objetivo do presente do requerimento é solicitar, implantação de um Núcleo do 

Instituto de Identificação e um Núcleo de Atendimento da Polícia Civil, em Pau D’arco, 

para facilitar a vida de todos aqueles que precisam se deslocar para outra cidade para 

conseguir ter acesso aos serviços.  

 

Dada a importância deste pedido, em forma de Requerimento, conclamo aos Senhores 

Parlamentares a aprovação do presente, reiterando o pedido para que possamos atender 

ao apelo em pauta e proceder aos encaminhamentos devidos. 

 

 

 

 

Elenil da Penha 

Deputado Estadual 

 


